
Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.828.625 - MG (2019/0220275-3)
  

RELATOR : MINISTRO LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE)

AGRAVANTE : DIEGO FERREIRA DE SOUSA 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
   DIMAS TADEU DE SOUZA CASTRO - DEFENSOR DATIVO - 

MG123231N
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

  

EMENTA

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
ROUBO MAJORADO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO E A 
PRINCÍPIO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA EM SEDE DE 
RECURSO ESPECIAL. VIA INADEQUADA. DOSIMETRIA. PENA-BASE. 
EMPREGO DE ARMA BRANCA COMO CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL 
DESFAVORÁVEL. REFORMATIO IN PEJUS. INOCORRÊNCIA. 
PRECEDENTES. SÚMULA N. 568/STJ. INCIDÊNCIA MANTIDA. 
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

I - Não cabe a este Superior Tribunal de Justiça se manifestar, em 
sede de recurso especial, sobre pretensa violação a dispositivo ou a princípio 
contidos na Constituição Federal, sob pena de usurpação da competência do 
Pretório Supremo Tribunal Federal.

II - Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento consolidado 
no sentido de que, "[o] emprego de arma branca, embora não configure 
mais causa de aumento do crime de roubo, poderá ser utilizado para 
majoração da pena-base, quando as circunstâncias do caso concreto 
assim justificarem, o que não se verifica no caso em análise" (HC n. 
476.385/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJe de 14/12/2018, 
grifei).

Agravo regimental desprovido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, 

por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.

Os Srs. Ministros Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca e Joel 
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Superior Tribunal de Justiça

Ilan Paciornik votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Ribeiro Dantas. 

 
 

  

Brasília (DF), 21 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO  
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE) 

Relator
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